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ASS.:  O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assesso ria '''''' 
Econômica, Projeto de Lei n° 117, do Executivo Municipal, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
OUTORGR À CORSAN A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
NA COMUNIDADE DE SÃO MIGUEL, DISTRITO DE SÃO PEDRO". 

O presente Projeto de Lei, tem como objetivo outorgar à CORSAN a concessão 
dos serviços de abastecimento de água na Comunidade de São Miguel, Distrito de São Pedro, bem 
como ceder à mesma para uso a sua rede de abastecimento d'água lá existente. 

A presente concessão vigorará enquanto perdurar ou viger o prazo de contrato de 
concessão que o Município de Bento Gonçalves mantém com a Companhia Riograndense de 
Saneamento — CORSAN, com relação ao abastecimento de água no Município. 

A rede hidráulica com os sistemas de bombeamento e reservação, numa extensão 
de 4.200 metros, beneficiando 51 economias encontra-se em pleno e perfeito funcionamento. 

Portanto, do ponto de vista econômico, não vemos impedimentos para a 
tramitação e votação da matéria. 

É o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, 04 de setembro de 2015. 
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